
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2607/80 (PROC. DRECAP - 3, Nº 4663/80) 

INTERESSADO : COLÉGIO "RAINHA DA PAZ" - CAPITAL 
ASSUNTO : Regularização na vida escolar de ROBERTO GOMES CALDAS 

RELATOR : Cons. ROBERTO MOREIRA 
PARECER CEE Nº 1050 /81 CEPG - Aprov. em 24 / 6 / 81 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Senhora Diretora do Colégio "Rainha da Paz" , desta Capi-
tal, solicitou ao Senhor Delegado da 13ª D.E. providências para regulari-
zar a vida escolar do aluno ROBERTO GOMES CALDAS, nascido a 09 de março 
de 1973. Segundo o relatado, o aluno foi reprovado na 2ª sÉrie do 1º 
grau em 1973, no Externato "Nossa Senhora de Lourdes", desta Capital,ten-
do sido irregularmente matriculado na 3ª série, em 1974, no Colégio "Rai-
nha da Paz". A irregularidade somente foi percebida em 1980, quando da 
preparação da documentação relativa à conclusão do 1º Grau (fls. 03). 

Segundo os dados contidos no processo, a vida escolar do 

aluno é a seguinte: 

1. em 1972, cursou a 1ª série do 1º grau no Externato "Nossa Senho-

ra de Lourdes", desta Capital, sendo aprovado com a média 79,3 

(fls. 08); 

2. em 1973, no mesmo Estabelecimento de Ensino,cursou a 2ª série , 

sendo reprovado com a média 60,0; 

3. em 1974, transferiu-se para o Colégio "Rainha da Paz" e matricu-

lou-se irregularmente na 3ª série, sendo reprovado (fls. 05); 

4. em 1975, 1976, 1977, 1978 e 1979, na mesma Escola, cursou, res-

pectivanente, a 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª séries; 

5. em 1980, ainda na mesma Escola, estava cursando a 8ª série do 

1º grau. 

De acordo com informação contida às fls. 04 "em 1976, a pe-
dido da escola, o aluno apresentou o seu Histórico Escolar do Externato 
"Nossa Senhora de Lourdes", correspondente aos anos de 1972 e 1973, ten-
do passado despercebido que o aluno havia sido reprovado na 2ª série do 
1º grau em 1973, conforme Histórico Escolar anexo." 

PROCESSO CEE Nº 2607/80 PARECER CEE Nº 1 0 5 0 / 8 1 (fls.2.) 

A Senhora Supervisora de Ensino, após historiar os fatos , 
concluiu: 

"À vista do exposto e considerando que não houve má fé 
por parte do Colégio em receber a matrícula do aluno para a 3ª série e 
que se necessidade de punição houvesse, o aluno já foi punido ao ser re-
provado na 3ª série em 1974, propomos a regularização da vida escolar do 
aluno ROBERTO GOMES CALDAS e homologação dos atos escolares posteriormen-
te praticados." (fls. 13) 

De sua parte, o Senhor Delegado de Ensino registrou em ter-
mos conclusivos: 

"Em face dos documentos anexados às informações prestadas e 
ao parecer da Sra. Supervisora de Ensino da Unidade Escolar, somos 
s.m.j., pela convalidação da matrícula indevida do aluno ROBERTO GOMES 
CALDAS na 3ª série do 1º grau, realizada pelo Colégio "Rainha da Paz", em 
1974, e a convalidação dos atos escolares subseqüentes pelo Egrégio Con-
selho Estadual de Educação." (fls. 15) 

Esta posição foi referendada pela DRECAP - 3 e COGSF. Con-
tudo, dada a natureza do assunto, o processo foi encaminhado a este Con-
selho por intermédio do Gabinete do Senhor Secretário de Estado da Educação. 

2. APRECIAÇÃO: 

A irregularidade na vida escolar de ROBERTO GOMES CALDAS 

está inteiramente caracterizada pelas informações prestadas pelas autori-

dades competentes, pois, por descuido administrativo de Colégio "Rainha 

da Paz", foi matriculado irregularmente na 3ª série do 1º grau, em 1974, 

depois de ter sido reprovado na 2ª série no ano anterior. 

Contudo, em virtude do aluno ter cursado a 3ª série por 

duas vezes e ter chegado, em 1980, a cursar a 8ª serie, cremos que deva-

mos acompanhar a orientação da 13ª D.E., convalidando-se a sua matrícula 

na 3ª série, em 1974, e os atos escolares subseqüentes. Esta tem sido a 

linha perfilhada por esta Câmara, para casos análogos. 

Tendo reconhecido a sua omissão administrativa, o Colégio 

"Rainha da Paz" deve evitar que fatos semelhantes voltem a acontecer. 

II - CONCLUSÃO 

Em vista do exposto, convalida-se a matrícula de ROBERTO 
GOMES CALDAS na 3ª série do 1º grau do Colégio "Rainha da Paz", desta Ca-
pital, em 1974, bem como ficam convalidados os atos escolares subseqüen-
tes. 

São Paulo, 03 de junho de 1981 
a) Cons. ROBERTO MOREIRA 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 
Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domin-

gues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, João Baptista Salles da Silva, 
Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos, Jair de Moraes Neves e Roberto Mo-
reira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 03 de junho 
de 1981. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto -

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 24 de junho de 1981 

a) Consª. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


